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APRESENTAÇÃO

o poder público municipal encontra na lei de parce
lamento do solo instrumento fundamental para o controle e a or
denação dos centros urbanos, fazendo com que seu crescinlento
se dê de forma mais equilibrada.

A lei municipal, que disciplina o parcelamento do
solo, define as áreas que podem ser parceladas, estabelece condi
ções urbanísticas e requisitos necessários aos projetos de lotea
mento e desmembramento, define as condições, bem como, as
medidas a serem tonladas para a aprovação de projetos e para seu
posterior registro, dentre outras disposições.

Deve-se ressaltar que as disposições constantes da lei
de parcelamento do solo abordam aspectos de extrema importân
cia, que podem auxiliar a administração municipal no combate
aos loteamentos ilegais, implantados muitas vezes sem as míni
mas condições de suporte às atividades urbanas, na implantação
de loteamentos de melhor qualidade, com a devida reserva de
áreas livres e com a implantação dos equipamentos mínimos
necessários para a área a ser loteada.



DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO
DO MUNICÍPIO DA SERRA ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DA SE~ ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. O parcelamento do solo para fins urbanos será
procedido na forma desta Lei, da legislação federal pertinente e
das normas estaduais complementares.

Art. 2°. Somente será admitido o parcelamento do solo
para fins urbanos em zona urbana ou de expansão urbana, defini
das por Lei Municipal.

Art. 3°. O parcelamento do solo para fins urbanos proce
de-se sob a forma de loteamento e desmembramento.

Art. 4°. Considera-se loteamento a subdivisão de gleba
em lotes destinados à edificação, com abeltura de novas vias de
circulação, logradouros públicos ou prolongamento, modificação
ou ampliação das vias existentes.

Art. 5°. Considera-se desmembramento a subdivisão de
gleba em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do
sistema viário existente, desde que não implique na abertura de
novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, mo
dificação ou ampliação dos já existentes.



Art. 6°. Não será permitido o parcelamento do solo em:

I - terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes de
tomadas as providências para assegurar a proteção e escoamento
das águas;

II - terrenos aterrados com lixo ou materiais nocivos à
saúde pública e ao meio ambiente, sem que tenham sido previa
mente saneados;

lU - terrenos situados em encostas, com declividade
igualou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exi
gências específicas das autoridades competentes;

IV - terrenos onde as condições geológicas não
aconselham a edificação;

V - terrenos que não tenham acesso direto à via ou
logradouro público;

VI - áreas de preservação permanente e reserva eco
lógica, definidas em legislação federal, estadual ou municipal;

VII - terrenos onde a poluição impeça condições
sanitárias suportáveis, até sua correção;

VIII - sítios arqueológicos definidos em legislação fede
ral, estadual ou municipal;

IX - várzeas onde se verifique a ocorrência de turfa, en
quanto não sejam tomadas as providências que permitam a sua
utilização;

x - áreas de reserva legal estabelecida no inciso II, do
artigo l° da Lei Federal n° 7803, de 15 de julho de 1989;



XI - áreas de preservação especial definidas no §7° do
art.3Ü3 da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único. As providências e correções exigidas
nos incisos I, II e VII, IX deverão ser objeto de parecer técnico
favorável dos órgãos estadual e municipal de proteção e conser
vação do meio ambiente.

CAPÍTULO 11
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA
LOTEAMENTO E DESl\1EMBRAMENTO

Art. 7°. Os projetos de loteamentos e desmembramentos,
deverão atender aos requisitos urbanísticos estabelecidos neste
Capítulo, salvo quando o parcelamento se destinar à urbanização
específica, previamente aprovados pelos órgãos públicos compe
tentes.

Parágrafo único. Considera-se loteamento destinado à
urbanização específica aquele realizado com o objetivo de aten
der à implantação de programas de interesse social, previamente
aprovados pelos órgãos competentes, com padrões urbanísticos
especiais, para atender às classes de população de baixa renda.

Art. 8°. A percentagem de áreas públicas destinada ao
sistema de circulação, à itnplantação de equipamentos urbanos e
comunitários, bem como, aos espaços livres de uso público, não
poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba.

§ 1°. O município fixará requisitos exigíveis para apro
vação de desmembramento de lotes, decorrentes de loteamento,
cuja percentagem de área pública tenha sido inferior a 35%
(trinta e cinco por cento) da gleba.



§ 2°. No caso enl que a área ocupada pelas vias públicas
for inferior a 250/0 (vinte e cinco por cento) da gleb~ a diferença
existente deverá ser adicionada aos espaços livres de uso público.

§ 3°. No caso da percentagem destinada aos espaços li
vres de uso público não constituir uma área únic~ uma das áreas
deverá corresponder, no Inínimo, à metade da área total exigid~

sendo que, em algum ponto de qualquer das áreas, dever-se-á po
der inscrever um círculo com raio mínimo de lO,OOm (dez me
tros).

Art 9°. Os espaços livres de uso público e as áreas
destinadas à implantação de equipamentos urbanos e comunitári
os não poderão apresentar declividade superior a 15% (quinze por
cento) e deverão ser mantidos com a vegetação natural.

Parágrafo único. A vegetação natural referida no caput
deste artigo poderá ser total ou parcialmente suprimido para a
implantação de projeto paisagístico devidamente aprovado pelo
órgão municipal competente, devendo estar incluído no projeto,
obrigatoriamente, a vegetação natural de polie arbóreo, se houver.

Art. 10. Considera-se comunitários ou institucionais
os equipamentos públicos de educação, cultur~ saúde, lazer, se
gurança e correlatos.

Art. 11. Considera-se urbanos os equipamentos públi
cos de abastecimento de água, serviços de esgoto, energia elétri
c~ coleta de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado.

Art. 12. Considera-se espaços livres de uso público, as
praças, jardins, parques e demais áreas verdes que não se carac
terizam como Áreas de Preservação Pemlanente e Reservas Eco
lógicas e de Reserva Legal.



Art. 13. As vias do loteamento deverão articular-se com
as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmoni
zar-se com a topografia local.

Art. 14. Ao longo das faixas de domínio público das ro
dovias, ferrovias e dutos será obrigatória a reserva de uma faixa
"non aedificandi" de 15,OOm (quinze metros) de cada lado, salvo
maiores exigências da legislação específica.

§ 10. Ao longo das águas correntes e dormentes será
obrigatória a reserva de uma faixa "non aedificandi" de, no mí
nimo, 30,OOm (trinta metros) de cada lado, contados das margens,
salvo maiores exigências da legislação específica.

§ 2°. As faixas "non aedificandi", referidas neste artigo,
não serão computadas para efeito do cálculo de áreas destinadas
aos espaços livres de uso público.

Art. 15. A Prefeitura poderá eXlgtr, em cada lote
amento ou desmembramento, uma reserva de faixa "non aedifi
candi" destinada a equipamentos urbanos.

Art. 16. O comprimento das quadras não poderá ser
superior a 200,OOm (duzentos metros) e a largura máxima admi
tida será de IOO,OOm (cem metros).

§ 10. Serão admitidas super quadras com largura máxima
de 200,OOm (duzentos metros) e comprimento máximo de
400,OOm (quatrocentos metros), com destinação exclusiva para
conjuntos habitacionais de interesse social.

§ 2°. Na hipótese do terreno apresentar inclinação supe
rior a 15% (quinze por cento) serão admitidas quadras com tama
nho diferente ao referido no "caput" deste artigo, desde que:

a) as vias sejam no sentido das curvas de nível;



b) a cada 200,OOm (duzentos metros), seja aberta uma
passagem de pedestre.

Art. 17. Na instituição de condomínios por unidades
autônomas, constituídos por edificações térreas ou assobradadas,
com características de habitação unifamiliar, em glebas de terreno
com área igualou inferior a 6.000m2 (seis mil metros quadrados),
deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

I - testada mínima da gleba de terreno, para logradouro
público, de 10,OOlll (dez metros);

II - área mínima da gleba de terreno de 1.000,OOm2 (um
mil metros quadrados).

Art. 18. Na instituição de condomínios por unidades
autônomas constituídos por edificações térreas ou assobradadas,
com características de habitação unifamiliar, em glebas de terre
nos com área superior a 6.000,OOm2 (seis mil metros quadrados),
deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

. I. - testada mínima e máxima de gleba de terrenos para
logradouros públicos de 20,OOm (vinte metros) e 200,OOm
(duzentos metros), respectivamente;

II - área máxima da gleba de terreno de 20.000,OOm2

(vinte mil metros quadrados).

SEÇÃO I
DO SISTEMA VIÁRIO BÁSICO

Art. 19. O Sistema Viário Básico da Serra é o conjunto
de vias hierarquizadas funcionalmente, que constitui o suporte
fisico da circulação urbana do território municipal, em articula
ção com o sistema viário regional, em especial o da Aglomeração
Urbana da Grande Vitória.



Parágrafo único. Considera-se circulação urbana o con
junto de deslocanlentos de pessoas e cargas no Sistema Viário
Básico.

Art. 20 . A hierarquia viária é considerada um fator de
terminante na localização do centro urbano principal, centros de
bairros, zonas comerciais e de serviços, e é instituída com vistas
a:

I - induzir o crescimento da estrutura urbana de forma
equilibrada~

11 - equilibrar a repartição de fluxos na rede viária~

m-otimizar os níveis de acessibilidade do Sistema Viá
rio Básico.

Art. 21. O Sistema Viário Básico do Município obedece
rá à seguinte classificação funcional:

a) as vias arteriais são vias interurbanas que ligam duas
cidades ou dois pólos de uma área conurbana. Tais vias "não são
compatíveis com o uso intraurbano."

b) as vias principais são vias intraurbanas importantes
que conciliam o tráfego geral de passagem com o tráfego local e
asseguram o cumprimento das seguintes funções: trânsito com
fluidez, acessos e transporte coletivo.

c) as vias coletoras são vias intraurbanas de segunda
grandeza que realizam a coleta, o escoamento e a distribuição ao
tráfego de áreas homogêneas e a alimentação de vias e corredores
próximos.

. d) as vias locais são vias intraurbanas de acesso direto a
áreas residenciais, comerciais ou industriais.



CAPÍTULO III
DOS MODELOS DE PARCELAMENTO

Art. 22. O parcelamento do solo para fins urbanos, no
Município, deverá ser feito de acordo com os Modelos de Parce
lamento definidos neste Capítulo.

Parágrafo único. Os Modelos de Parcelamento (MP) es
tão numerados de 1 (um) a 4 (quatro).

Art. 23. Cada Modelo de Parcelamento (MP) estabelece
exigências quanto às:

I - dimensões míninlas dos lotes;

n - infra-estrutura básica mínima;

In - reserva de áreas para equipamentos urbanos e co
munitários e espaços livres de uso público;

IV - sistema viário.

Art. 24. O Modelo de Parcelamento 1(MP), subdividido
em MPI/OI, MPI/02 e MPI/03, aplica-se às glebas a serem par
celadas para edificação residencial e/ou cOlnercial, e deverá
atender aos seguintes requisitos:

I - quanto as dimensões mínimas dos lotes:

MPI/OI - área de 250,00 m2 (duzentos e cinquenta me
tros quadrados) e testada de 10,00m (dez metros);

MPI/02 - área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros
quadrados) e testada de 10,00 m (dez metros), para os lotes que
margeiam as lagoas Jacuném e Capuba, e o fundo de vale da la
goa Maringá, conforme mapa de Zoneamento Urbanístico - Ane
xo2',



MP1/03 - área de 500,00 m2 (quinhentos metros quadra
dos) e testada de 12,00 m (doze metros), lindeiros à rodovia ES 
10, conforme mapa de Zoneanlento Urbanístico - Anexo 2~

II - quando à infra-estrutura básica:

a) implantação da rede de abastecimento d'água, com
projeto aprovado pela concessionária responsável pelo forneci
mento do serviço de água;

b) implantação da rede de energia elétrica, com projeto
aprovado pela concessionária responsável pelo fornecimento de
energia elétrica;

c) realização de obras para escoamento de águas
pluviais;

d) irnplantação de rede de esgoto sanitário, em todas as
vias, com tratamento antes da disposição final do efluente;

III - quanto às áreas públicas, que não poderão ser in
feriores a 35% da gleba, observada a seguinte proporção:

a) 5% (cinco por cento) para equipamentos comunitári
os, mantida a vegetação natural;

b) 5% (cinco por cento) para áreas livres de uso público,
mantida a vegetação natural.

IV - quanto ao sistema viário:

a) observância das características geométricas e físi
cas da rede viária, disposto no Anexo 5 ~

b) assentamento de meios-fios (Anexo 1O)~

c) pavimentação do leito das vias, quando for o caso.



§ 1°. Quando se tratar de plano destinado a urbanização
específica de área já ocupada, o órgão público municipal compe
tente deverá estabelecer os padrões urbanísticos específicos para
o caso.

Art. 25. O Modelo de Parcelamento 2(MP2) aplica-se às
glebas a serem parceladas para a implantação de conjunto habi
tacional de interesse social, com característica de habitação uni
familiar, e deverá atender os seguintes requisitos:

I - quanto às dimensões mínimas dos lotes:

a) área: 180,OOm2 (cento e oitenta metros quadrados);

b) testada: IO,OOm (dez metros).

II - quanto às áreas públicas, estas não poderão ser infe
riores a 35% da gleba, observada a seguinte proporção:

a) 5% (cinco) por cento para os espaços livres de uso
público, mantida a vegetação natural;

b) 5% (cinco) por cento para equipamentos comunitá-
nos.

III - quanto à infra-estrutura básica:

a) implantação da rede de abastecimento d'água, com o
projeto aprovado pela concessionária responsável pelo serviço de
abastecimento;

b) implantação da rede de energia elétrica, com projeto
aprovado pela concessionária responsável pelo fornecimento de
energia elétrica;

c) realização de obras para o escoamento de águas
pluviais;



d) implantação de rede de esgoto sanitário, em todas as
vias, com tratamento antes da disposição final do efluente.

IV - quanto ao sistelna viário:

a) observância das características geométricas e físicas
da rede viária, disposto no Anexo 5;

b) assentamento de meios-fios (Anexo lO);

c) pavimentação do leito das vias;

Art. 26. O Modelo de Parcelamento 3 (MP3), subdividi
do em MP3/01 e MP3/02, aplica-se às glebas a serem parceladas
para a implantação de loteamentos destinados a uso predominan
temente industrial, e deverá atender os seguintes requisitos:

I - quanto ás dimensões mínimas dos lotes:

a) MP3/01 - área de 450,OOm2 (qllatroc~l1tos e cinquenta
metros quadrados) e testada de lO,OOm (dez metros), quando
destinada -à edificação de indústria de médio porte;

b) MP3/02 - área de 900,00m2 (novecentos metros
quadrados) e testada de IO,OOm (dez metros), quando destinada à
edificação de indústria de grande porte;

TI - quanto aos condicionantes ambientais:

a) apresentar capacidade de assimilação de efluentes e
proteção ambiental, respeitadas quaisquer restrições legais ao uso
do solo;

b) apresentar condições que favoreçam a instalação ade
quada de infra-estrutura de serviços básicos necessária a seu
funciol1atnento e segurança;



e) pavilnentação adequada das vias e assentamento de
meios-fios, quando for o caso.

Parágrafo único. Quando os lotes tiverem dimensão su
perior a 15.000,OOm2 (quinze mil metros quadrados), a percenta
gem de áreas públicas poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco

por cento) da gleba, mantida a proporção mínima estabelecida no
inciso I deste artigo.

Art. 27. O Modelo de Parcelamento 4 (MP4) aplica-se às
glebas a serem parceladas para sítios de recreio ou chácaras, e
deverão atender aos seguintes requisitos:

I - quanto às dimensões lnínimas dos lotes:

a) área: 2.000,00m2 (dois mil metros quadrados);

b) testada: 20,OOm (vinte metros).

II - quanto às áreas públicas, que não poderão ser inferi
ores a 35% da gleba, observada a seguinte proporção:

a) 5% (cinco por cento) para equipamentos comunitári
os, mantida a vegetação natural;

b) 20% (vinte por cento) para áreas livres de uso públi
co, mantida a vegetação naturaL

m-quanto' a infra-estrutura básica:

a) implantação de rede de abastecimento d'água, com o
projeto aprovado pela concessionária responsável pelo serviço
d'água;



b) implantação da rede de energia elétrica, com o projeto
aprovado pela concessionária responsável pelo fornecimento de
energia elétrica;

c) realização de obras para o escoamento de águas plu-

d) apresentação de solução alternativa à rede de esgota
mento sanitário para a aprovação pelo órgão municipal competen
te.

IV - quanto ao Sistema Viário:

a) observância das características geométricas e fisicas
da rede viária, disposto no Anexo 5;

b) assentamento dos meios-fios (Anexo 10);

c) pavimentação do leito das vias, quando for o caso.

Art. 28. A instituição de loteamentos destinadôsãédifi
cação de conjuntos habitacionais de interesse social será procedi
da na forma desta Lei e das normas federais e estaduais pertinen
tes.

Art. 29. Para efeito desta Lei, considera-se loteamento
destinado à edificação de conjunto habitacional de interesse so
cial, projeto elaborado nos termos desta Lei, com a interveniên
cia ou não do Poder Público, destinado à implantação de progra
mas habitacionais.

Art. 30. A percentagem de áreas públicas destinadas ao
sistema de circulação, à implantação de equipamentos urbanos e
comunitários, bem como, aos espaços livres de uso comum, não
poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba.

§ 10. Do total das áreas públicas, será destinado no
mínimo:



c) dispor, em seu interior, de áreas de proteção da quali
dade atnbiental que minimizem os efeitos da poluição, em relação
a outros usos;

d) prever locais adequados para o tratamento de resíduos
líquidos provenientes de atividade industrial antes destes serem
despejados em águas marítimas ou interiores, superficiais e sub
terrâneas;

e) manter, em seu contorno, anéis verdes de isolatnento
capazes de proteger as áreas circunvizinhas contra possíveis
efeitos residuais e acidentes, a critério do órgão municipal de
meio-anlbiente;

f) localizar-se onde os ventos dominantes não levem re
síduos gasosos, emanações ou radiações para as áreas residenciais
ou cOlnerciais existentes ou previstas;

III - quanto ao percentual de áreas públicas, este não po
derá ser inferior a 35% (trinta e cinco porcellto)da gleba, obser
vada a seguinte proporção:

a) 10% (dez por cento) para espaços livres de uso públi-
co;

b) 5% (cinco por cento) para equipatnentos comunitá-
nos.

IV - quanto à infra-estrutura básica:

a) rede de equipamentos para distribuição de água;

b) sistema de coleta, tratamento e disposição de esgotos
industriais e sanitários, nos termos da legislação vigente;

c) rede de escoamento de águas pluviais;

d) rede de energia elétrica;



I - 5% (cinco por cento) para os espaços livres de uso
público, mantida a vegetação natural:

II - 5% (cinco por cento) para equipamentos comuni-
tários.

Art. 31. As características geométricas e físicas exigidas
para as vias de circulação, nos projetos de conjunto habitacional
de interesse social, são os constantes do Anexo 5 desta Lei.

Art. 32. O comprimento das quadras não poderá ser
superior a 400,OOm (quatrocentos metros).

Parágrafo único. As quadras que forem projetadas con
forme este artigo, serão divididas,obrigatoriamente, à distância
não superior a 200,OOm (duzentos metros), por via de circulação
de pedestres, com largura mínima de 4,OOm (quatro metros).

J. Art. 33.. QsçQJ:lj~I.lt2~It(l))it~~~.()llais de Int~r~~se Social
deverão atender, quanto aos equipamentos comunitários, as se
guintes exigências:

I - construção de escola de 10 Grau;

II - construção de creche;

m-construção do centro comunitário;

Parágrafo único. No caso de Conjuntos Habitacionais de
Interesse Social com menos de 320 (trezentos e vinte) unidades
habitacionais, fica dispensada a construção da escola de 10 Grau,
sendo obrigatória, no entanto, a reserva de área para escola.

Art. 34. Na institutição de Conjuntos Habitacionais de
Interesse Social é obrigatória a instalação de redes e equipamen
tos para o abastecimento de água potável, energia elétrica e ilu
minação pública, rede de drenagem pluvial, sistema de coleta,



tratamento e disposição de esgotos sanitários, e obras de pavi
tnentação, tratamento das vias e áreas de uso comum.

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E PAISAGÍSTICA

Art. 35. Além das limitações administrativas atinentes à
ordenação do uso e da ocupação do solo urbano e dos equipa
mentos urbanos, os bens integrantes do patrimônio ambiental e
paisagístico, histórico e sócio-cultural ficam sujeitos ao disposto
nesta Seção, com vistas à conservação e a preservação do meio
atnbiente natural e uso racional dos recursos naturais, e proteção
das edificações de interesse sócio-cultural.

Art. 36. Considera-se áreas de interesse ambiental os es
paços físicos que devam ser preservados pelo Município, em ra
zão de se constituirem em elementos representativos do patrimô
nio natural, por seu valor ecológico, cultural, funcional, turístico
ou afetivo.

Art. 37. A identificação das áreas de interesse ambiental
será feita pelo setor municipal de Meio Ambiente, mediante os
seguintes critérios:

I - preservação de amostras dos diversos ecossistemas
naturais do município;

TI - importância ecológica e grau de fragilidade de de
terminados ecossistemas;

III - distribuição regular na malha urbana;

IV - proteção aos cursos d'água;

V - valor paisagístico;

VI - valor turístico;



VII - valor cultural;

VIII - valor funcional;

IX - proteção da biodiversidade e do patrimônio genéti-
co;

x - existência de instrumento legal de proteção estadual
ou federal.

Art. 38. As áreas de interesse ambiental segundo o seu
valor ecológico, paisagístico, cultural, funcional, turístico ou afe
tivo, dividem-se em:

I - áreas de preservação permanente;

II - áreas de interesse paisagístico, histórico e cultural;

m~áfeas de ínteresse especial;

IV - áreas de proteção da qualidade ambiental.

Art. 39. Considera-se áreas de preservação permanente
aquelas estabelecidas:

I - na Lei Federal n° 4771, de 15 de setembro de 1965 do
Código Florestal;

II - Na resolução n° 004 , de 18 de setembro de 1985, do
Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Art. 40. Ficam identificadas e declaradas como de inte
resse ambiental, para efeito desta Lei, as seguintes Áreas de Pre
servação Permanente:

I - os fragmentos florestais de ecossistemas ameaçados
ou degradados, independentemente do estágio sucessional;



U - os fragmentos de floresta natural primária ou em es
tágio avançado de regeneração;

UI - as áreas existentes ao longo dos rios ou qualquer
curso d'água desde o nível mais alto em faixa marginal, cuja lar
gura mínima será de:

a) 30,OOm (trinta metros) para os cursos d'água de menos
de lO,OOm (dez metros) de largura;

b) SO,OOm (cinquenta metros) para os cursos d'água que
tenham de 10,OOm (dez metros) a SO,OOm (cinquenta metros) de
largura;

c) lOO,OOlTI (cem metros) para os cursos d'água que te
nham mais de SO,OOm (cinquenta metros), até lOO,OOm (cem
metros) de largura.

lY>0i>~,>~~~~xi§!ep:t~§ ao redorq~lagoas, lagos ou re
servatórios d'âglla naturais ou artificiais, desde o seu nível mais
alto medido horizontalmente em faixa marginal, cuja a largura
mínima será de:

, .

a) 30,OOm (trinta metros) para os que estejam em áreas
urbanas;

b) 100,OOm (cem metros) para os que estejam em áreas
urbanas e se constituem em manancial de abastecimento de água
potável;

c) lOO,OOm (cem metros) para os que estejam em áreas
rurais, exceto os corpos d'água com até 20 (vinte) hectares de su
perfície, cuja faixa marginal será de SO,OOm (cinquenta metros);

d) 100,OOm (cem metros) para represas e hidrelétricas.



v - As margens de nascente permanentes ou temporári
as, incluindo os olhos d'água, seja qual for sua situação topográ
fica, com faixa nlínima de 50,00m (cinquenta metros) e a partir
de sua margem, de tal forma que proteja, em cada caso, a bacia
de drenagem contribuinte~

VI - As encostas ou partes destas, com declividade su
perior à 100% (cem por cento) ou 45° (quarenta e cinco graus) na
sua linha de maior declive~

VII - Os pousos das aves de arribação protegidas por
convênios, acordos ou tratados assinados pelo Brasil com outras
nações~

vm - As restingas, em faixa mínima de 300,OOm
(trezentos metros) a contar da linha de preamar máxima;

. .. .

IX - Os manguezais em toda sua extensão, incluindo a
faixa mínima de 30,OOm (trinta metros) das áreas de apicum.

Parágrafo único. Considera-se ainda de preservação
permanente, quando assim declaradas pelo Poder Público, as áre
as destinadas a:

a) atenuar a erosão das terras~

b) formar faixas de proteção ao longo de rodovias, fer
rovias e outros;

c) proteger sítios de exepcional beleza ou de valor cien
tíficQ ou histórico;



d) asilar exemplares da fauna e da flora ameaçadas de
extinção;

e) manter o ambiente necessário à vida das populações
tradicionais;

t) assegurar condições de bem estar público.

Art. 41. Considera-se Áreas de Interesse Paisagístico e
Cultural:

I - as áreas e locais de lazer, recreação e turismo, institu
ídas na forma desta Lei, com base no artigo 21 da Lei Federal n°
6.513, de 20 de dezembro de 1977;

II - as áreas de preservação cultural e de proteção da pai
sagem urbana, instituída na forma desta Lei;

m - os bens de valor histórico e as manifestações cultu
rais, bem como os locais onde ocorram;

IV - as paisagens notáveis;

v - as localidades e os acidentes naturais adequados à
prática do lazer ativo e passivo;

VI - os sítios de interesse para a saúde e segurança pú-
blica;

VII - as áreas situadas nos entornos das áreas de preser
vação permanente a critério do setor municipal do Meio Ambien
te.

Art. 42. Considera-se Áreas de Interesse Especial aque
las que, pelas suas condições fisiográficas, geográficas, geológi
cas, hidrológicas, botânicas e climatológicas, formam um ecos-



sistema de importância no meio ambiente natural, definidas por
Lei Municipal, com base na legislação ambiental vigente.

§1o. Compõem as Áreas de Interesse Especial as Unida
des de Conservação e suas respectivas faixas de enton10.

§2°. Considera-se Unidade de Conservação os espaços
territoriais e seus con1ponentes, inclusive águas juridicionais, de
domínio público ou privado, legalmente instituídas ou reconheci
das pelo Poder Público, com objetivos e limites definidos, com
regime especial de administração, onde se aplicam as garantias de
proteção.

§3°. As Unidades de Conservação serão circundadas por
faixa, visando a proteção paisagística e estética, e a manutenção
dos fluxos ecológicos.

§4o. A faixa de proteção, de bordadura variável, do en
torno das Unidades de Conservação, será estabelecida, caso a
caso, pelo setor municipal de Meio Ambiente, devendo contem
plar, ~no mínimo, 20% (vinte por cento) do total da área protegida.

,
Art. 43. Ficam identificadas como Area de Interesse Es-

pecial, com a finalidade de implantação de Unidade de Conserva
ção, as seguintes áreas:

I - bacia da lagoa de Carapebus;

II - área da pedreira da Cia Vale do Rio Doce adjacente
ao Camará Clube incluindo floresta paludosa litorânea;

li - área das lagoas de Jacuném e Capuba;

IV - restinga do Rio Reis Magos em Nova Almeida;

V - os remanescentes de Floresta Atlântica localizados
na região de Caçaroca.



Art. 44. O Município fará a delimitação, regulamenta
ção, delnarcação e averbação no registro imobiliário das Áreas de
Interesse Especial, referidas no art. 43, desta Lei, bem como, es
tabelecerá o regime urbanístico das Áreas de Interesse Paisagísti
co e Cultural, situadas nas Zonas de Interesse Ambiental, defini
das nesta Lei.

Art. 45. Considera-se Áreas de Proteção da Qualidade
Ambiental, aquelas que apresentam uma ou mais características
com função de proteção da qualidade de vida e do meio ambien
te.

§1°. Incluem-se na categoria de proteção da qualidade
atnbiental, as áreas, tais como:

I - bordas dos tabuleiros e seus respectivos taludes, co
bertos ou não com vegetação~

II - áreas de fundo de vale em toda a extensão do talve-
gue~

m- áreas ocupadas por brejo herbáceo~

IV - áreas de entorno dos complexos e centros indus-
triais~

v- áreas ou cinturões verdes de loteamentos e conjun
tos habitacionais, quando não enquadrados em outras categorias;

VI - qualquer outra área, quando assim declarada pelo
Poder Público.

§ 2°. O parcelamento das áreas de proteção da qualidade
ambiental será admitido, excepcionalmente, quando necessária a
execução de projetos de utilidade pública ou de interesse social,
desde que não comprometa suas características funcionais e que
sejam devidamente aprovados pelos órgãos estadual e municipal
do Meio Ambiente.



§ 3°. O ITIunicípio, através dos setor municipal do Meio
Amb,Ít:ente., prolTIoverá a identificação, delimitação e demarcação
das ALreas de Proteção da Qualidade Ambiental.

Art. 46. O Município, através de convênio, exercerá por
iniciamiva própria., com base no artigo 22 da Lei Federal n° 4771,
de 15" ,de setembro de 1965 e correlatas, o poder de polícia na fis
calizaação e guarda das florestas e demais formas de vegetação
naturnal.

Art. 47. Os proprietários dos imóveis com florestas,
identiificadas ou declaradas como Área de Interesse Ambiental,
goz.arião de isenção ou redução no respectivo imposto territorial
de conmpetência municipal, a ser estabelecida no Código Tributá
rio lvhunicipal.

Art. 48. As glebas loteadas, e não ocupadas, que possu
am mIO seu interior Áreas de Interesse Municipal, e cujos projetos
de 100teamento não estejam registrados no Cartório de Registro de
Imó~is, deverão se submeter às exigências estabelecidas pelo ór
gão esstadual e municipal do Meio Ambiente, quando da sua regu
Iarizalção.

Art. 49. A modificação não autorizada, a destruição, a
desfi~ção ou desvirtuamento da feição original, no todo ou em
part~..:, das Áreas de Interesse Ambiental, sujeitam o infrator às se
guiImres penalidades:

I - interdição de atividades ou de utilização, incompatí-,
vel ccom os usos permissíveis das Areas de Interesse Ambiental;

II - obrigação de reparar os danos ambientais causados,
restaaurar o que for danificado, reconstituir o que for alterado ou
desfÍ4gurado, conforme o caso;

III - embargo da obra.



Art. 50. A aplicação das penalidades referidas no artigo
49, será objeto de regulamentação pelo Executivo Municipal, sem
prejuízo das denlais penalidades estabelecidas na legislação fede
ral e estadual pertinente.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE APROVAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 51. Os projetos de parcelamento do solo deverão
ser aprovados pela Prefeitura Municipal, a quem tambéln compe
te a fixação das diretrizes urbanísticas municipais.

Art. 52. A aprovação dos projetos de parcelamento do
solo, pelo Município, será precedida do exame e da anuência
prévia pelo Estado, de acordo com o que dispõe o artigo 42 da
Lei Estadual n° 3784, de 27 de novembro de 1980, regulamentada
pelo Decreto n° 1.519-N, de 16 de março de 1981.

Seção II
Dos Loteamentos

Subseção I
Das Diretrizes Urbanísticas

Art. 53. O processo de aprovação dos projetos de lotea
mento terá início com a fixação de diretrizes urbanísticas munici
pais, por parte da Prefeitura, a pedido do interessado, que instrui
rá o requerimento com os seguintes documentos:

I - planta plani-altimétrica da gleba de terreno, objeto
do pedido, em 03 (três) vias de cópias, na escala de até 1: 1000
(um para mil), com curvas de nível de metro em metro, assinada
pelo proprietário ou seu representante legal, e por profissional le-



galtnente habilitado no CREA - Conselho Regional de Engenha
ria, Arquitetura e Agronomia e com a respectiva ART - Anotação
de Responsabilidade Técnica, onde constem as seguintes infor
mações:

a) denominação, situação, limites e divisas perfei
tamente definidas, com a indicação dos proprietários lindeiros,
área e demais elementos de descrição e caracterização do imóvel;

b) indicação, com a exata localização, até a distância de
IOO,OOm (cem metros) das divisas da gleba objeto do pedido:

b.I) de nascentes, cursos d'água, lagoas, lagos, reser
vatórios d'água naturais e artificiais, várzeas úmidas e brejos her
báceos;

b.2) de florestas, bosques e demais formas de vege
tação natural, bem como, a ocorrência de elementos naturais tais
como: vegetação de porte de monumentos naturais, pedras, bar
reiras e charcos;

b.3) de construções existentes com a indicação de suas
atividades e, em especial, de bens e manifestações de valor histó
rico e cultural;

bA) das ferrovias, rodovias e dutos e de suas faixas de
domínio;

b.5) dos arruamentos contíguos ou vizinhos a todo o pe
rímetro da gleba de terreno, das vias de· comunicação, das áreas
livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes, com
as respectivas distâncias da área a ser loteada;

b.6) dos serviços públicos existentes, com a dis
tância das divisas da gleba de terreno a ser parcelada;

c) o tipo de uso predominante a que o loteamento se
destina.



II - duas (2) cópias da planta de situação da gleba a ser
parcelada, na escala de 1:50.000 (um para cinquenta mil) - elabo
rada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, edições a partir de 1978.

IH - declaração das concessionárias de serviço público de
saneamento básico e energia elétrica, quanto à viabilidade de
atendimento da gleba a ser parcelada;

IV - certidão negativa dos tributos mUnICIpaiS que
incidam sobre o imóvel.

Parágrafo único. Nos projetos de parcelamento de solo
que interfiram ou que tenham ligação com a rede rodoviária ofi
cial, deverão ser solicitadas instruções, para a construção de aces
sos, ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER
ou Departamento Estadual de Rodagem - DER-ES, conforme for
o caso.

Art. 54. O órgão municipal competente, no prazo de
·30 (trinta) dias, indicará nas plantas apresentadas, junto com o
requerimento, de acordo com as diretrizes do planejamento mu
nicipal:

a) as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que com
põem o sistema viário básico do Município, relacionadas com o
loteamento pretendido, e a serem respeitadas;

b) as áreas de interesse ambiental definidas no art. 40
desta Lei, quando for o caso;

c) a localização aproximada dos terrenos destinados a
equipamentos urbanos e comunitários e das áreas livres de uso
público;

d) as faixas sanitárias de terreno, necessárias ao esco
amento das águas pluviais;



e) as faixas "non aedificandi" de, no mínimo, 15,00m
(quinze metros) de cada lado, ao longo das faixas de domínio
público das rodovias, ferrovias e dutos, observado ainda o § lOdo
art. 13 desta Lei.

Art. 55. Após a fixação das diretrizes urbanísticas mu
nicipais, a Prefeitura encaminhará a respectiva planta ao órgão
estadual competente, para o traçado das diretrizes urbanísticas
estaduais, acompanhada da planta de situação da gleba a ser par
celada e da declaração das concessionárias de serviço público de
saneamento e energia elétrica.

Art. 56. As diretrizes urbanísticas munIcIpais, fixadas
para a área a ser parcelada, vigorarão pelo prazo improrrogável de
1 (um) ano.

Subseção II
Da Aprovação

Art. 57. A aprovação do projeto de loteamento será feita
mediante requerimento do proprietário, dentro do prazo referido
no art. 56, desta Lei, observadas as diretrizes urbanísticas fixadas,
acompanhado dos seguintes documentos:

I - título de propriedade ou domínio útil do imóvel;

11 - certificado de exame e anuência prévia do projeto de
loteamento, expedido pela autoridade estadual competente;

111 - certidão de ônus reais e certidão negativa dos tri
butos municipais relativa ao imóvel;

IV - uma planta original do projeto em papel vegetal, ou
uma cópia do original em vegetal copiativo, na escala de 1: 1.000
(um para mil), com curvas de nível de metro em metro, e mais 5
(cinco) cópias heliográficas, todas assinadas por profissional de
vidamente habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Ar-



quitetura e Agronomia - CREA-ES, registrado na Prefeitura, e
pejo proprietário, contendo as seguintes indicações e esclareci
lTIentos:

a) a subdivisão das quadras elTI lotes, com as respectivas
dimensões e numeração~

b) as áreas públicas, com as respectivas dimensões
e áreas~

c) o sistema de vias com a respectiva hierarquia~

d) as dimensões lineares e angulares do projeto, com
raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das
Vlas~

e) a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento
localizados nos pontos de tangência das curvas das vias projeta
das',

t) quadro demonstrativo da área total discriminando as
áreas úteis, públicas e comunitárias, com a respectiva localização.

v - perfis longitudinais e transversais de todas as vias de
circulação local e praças, na escala horizontal de 1: 1.000 (um
para mil) e na vertical de 1: 100 (um para cem)~

VI - projeto de meio-fio e pavimentação das vias de
circulação, cujo tipo será previamente determinado pela Prefeitu
ra, quando for o caso~

Vil - projeto completo do sistema de alimentação e
distribuição de água e respectiva rede de distribuição, aprovado
pelo órgão competente responsável pelo serviço de distribuição
de água, indicando a fonte abastecedora e volume~



VIII - projeto completo do sistema de esgoto sanitário
aprovado pelos órgãos competentes, indicando a forma de coleta,
tratamento e o local do lançamento dos resíduos;

IX - projeto completo da rede de escoamento das águas
pluviais, indicando e detalhando o dimensionamento e os caimen
tos de coletores, assim como o local de lançamento;

x - projeto completo da rede de energia elétrica
aprovado pelo órgão competente, obedecendo as suas medidas,
padrões e normas;

XI - projeto de iluminação públic~ cujo tipo será
indicado pela Prefeitura, obedecendo às medidas, padrões e nor
mas do órgão competente, quando for o caso;

XII - projetos especiais, tais como, obras de arte, muro
de contenção, à critério da Prefeitur~ quando for o caso;

x:m - memorial descritivo e justificativo do projeto,
contendo obrigatoriamente, pelo menos:

a) denominação, áre~ situação, limites e confrontações
da gleba;

b) a descrição suscinta do loteamento, com as suas ca
racterísticas gerais;

c) as condições urbanísticas do loteamento e as limita
ções que incidem sobre os lotes, além daquelas constantes das di
retrizes fixadas;

d) a indicação das áreas públicas, com a respectiva loca
lização, que passarão ao domínio do Município no ato do registro
do loteamento;

e) indicações da área útil das quadras e respectivos lotes;



f) a enumeração dos equipamentos urbanos, comuni
tários e dos serviços públicos ou de utilidade pública já existente
no loteamento e adjacências;

g) indicação e especificação dos encargos que o loteador
se propõe a assumir quanto à infra-estrutura e equipamentos ur
banos.

XIV - cronograma de execução das obras, com a duração
máxima de 2 (dois) anos, constando de:

a) locação das ruas e quadras;

b) serviço de terraplenagem das vias de circulação;

c) execução da pavimentação das vias de circulação;

d) instalação das redes de abastecimento de água e
energia elétrica;

e) implantação das redes de escoamento de águas
pluviais;

f) a pavimentação das vias, quando for o caso;

g) outras obrigações constantes dos projetos apro-
vados.

§ 1°. Os projetos referidos nos incisos V, VI, VII, VIlI,
IX, X, XI e XII deste artigo, deverão ser apresentados no original,
em papel vegetal copiativo, e em mais 3 (três) vias de cópias he
liográficas.

§ 2°. O nivelamento para a elaboração dos projetos deve
rá tomar como base a referência de nível oficial, adotada pelo
Município.



xv -licença de localização expedida pelo órgão estadual
de Meio Ambiente, quando for o caso.

Art. 58. Os espaços livres de uso público, as vias e pra
ças, as áreas destinadas a edificios públicos e outros equipamen
tos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não
poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprova
ção do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença
ou desistência do loteador, sendo, neste caso, observadas as exi
gências do artigo 23, da Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro
de 1979.

Art. 59. É obrigatória, no loteamento, a realização
das obras constantes dos projetos aprovados, sendo de respon
sabilidade exclusiva do proprietário, a sua execução, que será fis
calizada pelos órgãos técnicos municipais.

Art. 60. A execução das obras poderá ser feita por fases,
segundo prioridades estabelecidas pela Prefeitura Municipal, mas
sem prejuízo do prazo fixado para a sua conclusão.

Art. 61. A execução das obras, a que se refere o artigo
60, deverá ser objeto de prestação de garantia, por parte do lotea
dor, mediante Garantia Hipotecária.

Parágrafo único. A garantia prestada será liberada, à
medida em que forem executadas as obras na seguinte proporção:

a) 30% (trinta por cento) quando concluída a abertura
das vias, a demarcação dos lotes, o assentamento de meios-fios e
as obras de drenagem;

b) 30% (trinta por cento) quando concluída a instalação
das redes de abastecimento de água e energia elétrica;

c) 40 % (quarenta por cento) quando concluídos os de-. .
maIS servIços.



Art. 62. Na garantia hipotecária, deverão ser desti
nados, no mínimo, 400/0 (quarenta por cento) da área útil do lote
amento para este fim, observado o seguinte procedimento:

I - indicação nas plantas do projeto de loteatnento, da
localização e descrição da área útil a ser dada em garantia;

II - a Prefeitura fornecerá ao interessado, para efeito de
registro, cópia da planta do projeto de loteatnento, onde conste a
área dada em garantia, devidamente delimitada e caracterizada.

Art. 63. No ato da aprovação, pela Prefeitura Mu
nicipal, do projeto de loteamento, o proprietário deverá ainda
assinar um Termo de Compromisso, no qual constará obrigatori
amente:

I - expressa declaração do proprietário, obrigando-se a
respeitar o projeto aprovado e o cronograma de obras;

II - indicação das quadras e lotes gravados como garantia
hipotecária;

fi - indicação das obras a serem executadas pelo
proprietário e dos prazos em que se obriga a efetuá-las, não po
dendo exceder a 2 (dois) anos.

Parágrafo único. Estando o terreno gravado de ônus
real, o Termo de Compromisso conterá as estipulações feitas pelo
respectivo titular, e será por este assinado.

Art. 64. Cumpridas as exigências legais, se o projeto de
loteamento estiver eln condições de ser aprovado, o órgão compe
tente municipal encaminhará o processo ao Prefeito Municipal,
que baixará o respectivo Decreto de Aprovação do loteamento.

Art. 65. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data da aprovação do projeto, o proprietário deverá proceder a



inscrição do loteamento no Registro de Imóveis, sob pena de ca
ducidade da aprovação.

Art. 66. O Alvará de Licença para início de obras deverá
ser requerido à Prefeitura pelo interessado, no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do Decreto de Apro
vação, caracterizando-se o início de obra pela abertura e nivela
mento das vias de circulação.

§ 1°. O prazo máximo para o término das obras é de 2
(dois) anos, a contar da data de expedição do Alvará de Licença.

§ 2°. O prazo estabelecido no § 1° deste artigo, po
derá ser prorrogado, a pedido do interessado, por período nunca
superior à metade do prazo concedido anteriormente, à critério
dos órgãos técnicos municipais.

Art. 67. Somente após a efetivação do registro do
projeto de loteamento no Cartório de Registro de Imóveis, o lote
ador poderá iniciar a venda dos lotes.

Parágrafo único. O responsável pelo loteamento fica
obrigado a fornecer, no mês de janeiro de cada ano, ao Cadastro
Imobiliário Urbano Municipal, a relação dos lotes que no ano
anterior tenham sido alienados definitivamente ou mediante
compromisso de compra e venda, mencionando o nome do com
prador, o endereço, o número da quadra e do lote e o valor do
contrato de venda.

Art. 68. O projeto de loteamento aprovado poderá ser
modificado mediante solicitação do interessado, dentro do prazo
referido no artigo 65 desta Lei, antes de seu registro no Registro
de Imóveis.

§ 1°. A lnodificação do projeto somente poderá ser re
querida uma vez, e para expedição de novo Alvará de Licença
para o loteamento, contar-se-á o prazo referido no artigo 66 desta
Lei.



§ 2°. A modificação no projeto não poderá alterar as ca
racterísticas urbanísticas originais mencionadas no Memorial
Descritivo e nem alterar a área, destinação e localização dos
equipamentos comunitários e dos espaços livres de uso público.

Art. 69. A edificação em lotes de terreno depende da ins
crição do projeto do loteamento no Registro Imobiliário.

Seção III
Do Desmembramento

Art. 70. Aplicam-se aos projetos de desmembramento, as
diretrizes urbanísticas dispostas na Subseção I, da Seção rI, do
Capítulo VI.

Art. 71. O processo de aprovação do projeto de des
membramento será feito mediante requerimento do proprietário, à
Prefeitura Municipal, acompanhado dos seguintes documentos:

I - título de propriedade ou domínio útil da gleba de ter-
rena;

rI - certidão de ônus reais e certidão negativa dos
tributos municipais relativos ao imóvel;

m- planta plani-altimétrica da gleba de terreno, objeto
do pedido, em 5 (cinco) vias de cópia, na escala de 1: 1.000 (um
para mil), com curvas de nível de metro em metro, assinada pelo
proprietário ou seu representante legal, e por profissional legal
mente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, Arquite
tura e Agronomia - CRE~ e com a respectiva Anotação de Res
ponsabilidade Técnica - ART, onde constem as seguintes infor
mações:

a) denominação, situação limites e divisas perfei
tamente definidas, e com a indicação dos proprietários lindeiros,



áreas e denlais elelnentos de descrição e caracterização do imó
vel',

b) a indicação do tipo de uso predonlinante no local;

c) a indicação da divisão de lotes pretendida na gleba;

d) indicação, com a exata localização, até a distância
de 100,00m (cem nletros) das divisas da gleba objeto do pedido:

d.l) de nascentes, cursos d' água, lagoas, lagos e reserva
tórios d'água naturais e artificiais, várzeas úmidas e brejos herbá
ceos;

d.2) dos arruanlentos contíguos ou vizinhos a todo o pe
rímetro da gleba de terrenos, das vias de comunicação, das áreas
livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes, com
as respectivas distâncias da área a ser desmembrada;

d.3) das ferrovias, rodovias, dutos e de suas faixas de
domínio;

dA) dos serviços públicos existentes, com a res
pectiva distância das divisas da gleba de terreno a ser parcelada;

d.5) de florestas, bosques, e demais formas de vegetação
natural, bem como a ocorrência de elementos de porte de monu
mentos naturais, pedras, barreiras e charcos;

d.6) de construções existentes, em especial, de bens e
manifestações de valor histórico e cultural.

IV - Planta de situação da gleba a ser desmembrada, na
escala de I :50.000 (um poara cinquenta mil) elaborada pela Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - FIBGE, edi
ções a partir de 1978.



Art. 72. Aplica-se ao desmembramento, no que couber,
os requisitos urbanísticos dispostos no Capítulo II desta Lei.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal fixará os
requisitos exigíveis para a aprovação de desmenlbramento de lo
tes decorrentes de loteamento, cuja destinação da área pública te
nha sido inferior a 35% (trinta e cinco por cento).

Art. 73. Após o exame e anuência por parte do órgão
estadual conlpetente, pagos os emolulnentos devidos, se o projeto
de desmembramento estiver em condições de ser aprovado, o Pre
feito Municipal baixará o respectivo Decreto de Aprovação do
desmembramento.

Art. 74. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data de aprovação do projeto, o proprietário deverá proceder a
inscrição do desmembramento no Registro de Imóveis, sob pena
de caducar a aprovação.

Art. 75. A edificação nos lotes depende da inscrição
do desmembramento no Registro de Imóveis.

Art. 76. Os lotes resultantes de desmembramento de
verão ter frente para logradouros j á existentes.

Seção IV
Dos Loteamentos Destinados a Conjuntos

Habitacionais de Interesse Social

Art. 77. A aprovação dos projetos de Conjuntos Habita
cionais de Interesse Social será precedida pela fixação de diretri
zes urbanísticas municipais, por parte da Prefeitura, a pedido do
interessado, observadas as disposições estabelecidas na Subseção
I, da Seção II, deste Capítulo.



Art. 78. Obtida a fixação das diretrizes urbanísticas, o
interessado, a seu critério, poderá submeter um estudo de viabili
dade urbanística do projeto do Conjunto Habitacional de Interes
se Social, à apreciação da Prefeitura, observados os seguintes
elementos:

I - duas vias dos desenhos preliminares, elaborados so
bre os levantamentos plani-altinlétricos de que trata o inciso I, do
artigo 53, desta Lei, contendo os seguintes elementos:

a) a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas
dimensões;

b) as áreas públicas, com as respectivas dimensões e
área;

c) o sistema de vias com a respectiva hierarquia;

d) os locais de estacionamento com a respectiva dimen
são e número de vagas;

e) a implantação e o regtme urbanístico das edi
ficações previstas;

f) quadro demonstrativo contendo a área total, as áreas
úteis, públicas e comunitárias;

II - conjunto de desenhos preliminares das edificações,
na forma da legislação específica;

IH - anteprojeto do sistema de esgotos sanitários,
indicando a forma de coleta, tratamento e disposição;

IV -anteprojeto do sistema de escoamento das águas
pluviais, indicando o local de disposição;



v - comprovante de Anotação de Responsabilida
de Técnica - ART, no CREA, do autor do estudo de viabilidade
urbanística.

Art. 79. A aprovação do projeto de Conjunto Habi
tacional de Interesse Social será feita mediante requerimento do
interessado, de acordo com as disposições estabelecidas na Sub
seção ill, da Seção lI, deste Capítulo, observando-se ainda:

I - projeto arquitetônico completo relativo às edifica-
ções;

II - o memorial descritivo e justificativo de acordo com
o inciso XIII do artigo 57 desta Lei, acrescido da justificativa
para o partido arquitetônico adotado;

ill - no projeto paisagístico dos espaços livres de uso
público deverá ser incluído as áreas institucionais que eventual
mente não tiveram prevista sua imediata utilização.

Art. 80. Na eventualidade das obras de infra-estrutura fi
caram a cargo da Prefeitura Municipal ou das empresas concessi
onárias de serviço público de energia elétrica e saneamento ou
outros órgãos públicos competentes, fica dispensada para a apro
vação municipal, a apresentação dos projetos referentes aos ítens
VII, VIII, IX, X e XI do artigo 57, desta Lei, devendo, entretanto,
serem apresentados comprovantes das empresas concessionárias
os respectivos projetos.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO, NOTIFICAÇÃO, VISTORIA E DO

ALVARÁ DE CONCLUSÃO DE OBRAS

Seção I
Da Fiscalização



Art. 81. A fiscalização da implantação dos projetos de
parcelanlento do solo será exercida pelo setor municipal compe
tente, através de seus agentes fiscalizadores.

Art. 82. Conlpete ao setor municipal conlpetente, no
exercício da fiscalização:

I - verificar a obediência dos greides, largura das vias e
passeios, tipo de pavimentação das vias, instalação de rede de
águas pluviais, demarcação dos lotes, quadras, logradouros públi
cos e outros equipamentos de acordo com os projetos aprovados;

n - efetuar sempre que aprouver as vistorias necessárias
para aferir o cumprimento do projeto aprovado;

In - comunicar aos órgãos competentes as irregularida
des observadas na execução do projeto aprovado, para as provi
dências cabíveis;

IV - realizar vistorias requeridas pelo interessado para
concessão do Alvará de conclusão de obras;

v - adotar providências punitivas sobre projetos de
parcelamento do solo não aprovados;

VI - autuar as infrações verificadas e aplicar as penali
dades correspondentes.

Seção II
Da Notificação e Vistoria

Art. 83. Sempre que se verificar infração aos dispositi
vos desta Lei, o proprietário será notificado para corrigí-la.

Art. 84. As notificações expedidas pelo órgão fis
calizador mencionará o tipo de infração cometida, determinando
o prazo para correção.



Parágrafo único. O não atendimento à notificação de
temlÍnará aplicação de auto de infração, com embargo das obras
porventura em execução e multas aplicáveis de acordo com o
Código Tributário Municipal.

Art. 85. Os recursos de auto infração serão interpostos
no prazo de 48 horas, contado a partir do seu conhecimento, di
rigidos ao Secretário Municipal de setor municipal competente.

Art. 86. A Prefeitura determinará "ex-oficio" ou a re
querimento, vistorias administrativas sempre que for denunciada
ameaça ou consumação de desabamentos de terras ou rochas,
obstrução ou desvio de cursos d' água e canalização em geral,e
desmatamento de áreas protegidas por legislação específica.

Art. 87. As vistorias serão feitas por cOlnissão designada
pelo executivo municipal.

§ 1°. A Comissão procederá as diligências julgadas ne
cessárias, comunicando as conclusões apuradas em laudo tecni
camente fundamentado;

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 88. Examinar-se-á de acordo com o regime ur
banístico vigente à época do seu requerimento, os processos ad
ministrativos protocolizados, antes da vigência desta Lei, e em
tramitação nos órgãos técnicos municipais, de:

I - aprovação de projeto de loteamento, ainda não
concedida, desde que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data da aprovação, seja promovido seu registro no Re
gistro de Imóveis, licenciadas e iniciadas as obras;



II - licença para as obras de loteanlento que ainda não
haja sido concedida, desde que no prazo de 90 (noventa) dias,
sejam licenciadas e iniciadas as obras.

Parágrafo único. Considera-se como obras iniciadas a
abertura e o nivelamento das vias de circulação.

Art. 89. Os processos administrativos de modificação de
projetos serão examinados de acordo com o regime urbanístico
vigente à época em que houver sido protocolizado na Prefeitura
Municipal o requerimento de modificação.

Art. 90. Decorridos os prazos a que se refere este Capítu
lo será exigido novo pedido de aprovação e de licença, de acordo
COIU as disposições desta Lei.

Art. 91. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação revogadas as disposições em contrário.
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TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE
INFRA-ESTRUTURA EM LOTEAMENTO QUE PERANTE A
PREFEITURA MUNICIPAL SE OBRIGA .
• • .. .. • >li 11 11 .. 11 " ..

(nome do proprietário ou responsável)

. I - PARTES, FUNDAMENTO LEGAL, LOCAL E DATA

1. PARTES:

De um lado, a Prefeitura Municipal da neste Tenno
simplesmente nomeada Prefeitur~ representada por seu Prefeito Mu

. . al
nlClp .

........ .. "" e· 1 """ "" ..

o Secretário MunicipaL .
...............................~ .•••.•....••......•... ..........•......•................•......................
e o ProclIradof <JheICll do Município .
.. .. <I "" ,. .. ,.,. ..

e,de outro .
........ ,. ..

com sede ou residente a .
.. .. .. .. .. .. 11 ..

CPF ou CGC , doravante
designado Loteador, proprietário elou responsável pelo loteamen-
to " .
constante do Processo nO 1 ,
aprovado )leIo I:>e<;reto 11°••..••••••..•.••..•..•.• ~ .......•.•.....cell1.•....•.........••.....•./

............................../ .

1
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2. FUNDAMENTO LEGAL:

Este Termo de Compromisso, tem seu fundamento legal, na Lei
nO ,de f f ,que
aprovou as normas para o parcelamento do solo no Município.

3. LOCAL E DATA:

Lavrado e assinado aos dias do mês de
.................................do ano de , na Prefeitura
Municipal à rua .

II - FINALIDADE E OBJETO

1. FINALIDADE:

O presente Termo de Compromisso tem como finalidade fonnalizar as
exigências legais a respeito da responsabilidade que tem o Loteador
de executar, sem quaisquer ônus para a Prefeitura, as obras de infra
estrutura em Loteamento por ela aprovado, bem como, da prestação
de garantia para a execução das referidas obras.

2. OBJETO:

É objeto deste Termo de Compromisso, a execução das obras de
infra-estrutura do Loteamento .
........ .. .. .. " " " 'li " " " ..

referido pelo Processo nO .! , e
respectivo Projeto nO .! , aprovado pelo Decreto
n° de 1 1 .

[ TERMO DE COMPROMISSO ) ANEXO
11
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m-OBRIGAÇÕES E PRAZOS

1. OBRIGAÇÕES E PRAZOS:

Pelo presente Termo de Compromisso obriga-se o Loteador, concomi
. - tantemente ao cumprimento de todas as disposições legais e pertinen

tes, a:

1.1. Executar, no prazo de 2 (dois) anos e consoante cronograma
aprovado, os seguintes serviços:

1.2. Facilitar a fiscalização pennanente, por parte da Prefeitura Mu
nicipal, da execução das obras e serviços;

1.3. Fazer constar dos compromissos e/ou escrituras de compra e ven
da de lotes a condição de que estes só poderão receber construções
depois da execução das obras de infra-estrutura, ao menos em toda a
extensão do logradouro onde estiverem localizados, sob vistoria e re
cebimento pela Prefeitura, consignando, inclusive, a responsabilidade
solidária dos compromissários compradores ou adquirentes, na pro
porção da área de seus respectivos lotes.

--IA. Solicitar, caso não concluídos os serviços no prazo estipulado, a
prorrogação deste, antes do seu término, mediante ampla justificativa
que não sendo aceita pela Prefeitura, sujeitálo-á multa no valor de
UFMS, por dia útil de atraso seguinte;

I
L TERMO DE COMPROMISSO I~A~JEXO ~
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1.5. Prestar garantia para execução das obras de infra-estrutura, na
modalidade admitida na Lei n° , que dispõe sobre
o parcelamento do solo no Município:

a) garantia hipotecária das quadras números .
perfazendo um total de.................................... lotes, equivalentes ao
custo orçado das obras, pelo órgão municipal competente.

1.6. Requerer, tão logo concluída a execução dos serviços, a entrega
total e parcial, e sem quaisquer ônus para a Prefeitura, das vias, logra
douros e áreas reservadas ao uso público, após vistoria que os declare
de acordo.

2. A garantia prestada será liberada à medida em que forem executa
das as obras, na seguinte proporção:

a) 30% (trinta por cento) quando concluída a abertura das vias, assen
tamentos de meios-fios, e de rede de águas pluviais;

b) 30% (trinta por cento) quando concluída a instalação das redes de
abastecimento de água e energia elétrica;

c) 40% (quarenta por cento) quando concluídos os demais serviços.

N - EFICÁCIA, VALIDADE E REVOGAÇÃO

1. EFICÁCIA E VALIDADE:

O presente Termo de Compromisso entra em vigor na data da sua as
sinatura, adquirindo eficácia e validade na data de expedição do Alva
rá de Licença pelo órgão competente da Prefeitura, e terá seu encer
ramento, após verificado o cumprimento de todas as obrigações dele
decorrentes.



2. RESCISÃO:

São causas de revogação deste Termo de Compromisso, a não obedi
ência a qualquer de suas cláusulas, importando, em consequência, na
cassação do Alvará de Licença para a execução das obras constantes
do seu objeto.

v -FORO E ENCERRAMENTO

1. FORO:

Para as questões decorrentes deste Termo é competente o foro legal
dos Feitos da Fazenda Pública Municipal.

2. ENCERRAMENTO:

E, por estarem acordes, assinam este Termo de Compromisso, os re
presentantes das partes e das duas testemunhas abaixo nomeadas.

de

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

SR.

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

de 19

[[ TERMO DE COMPROMISSO I~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO N°

A ".prova o .
".. I- 1- I- I- .. 1- .. I- I- .. I- 1- 1- I- 1-... ,

situado no lugar denominado .

no DlstrttO ,
neste Município, a requerimento de

o PREFEITO MUNICIPAL DA , Estado do
Espírito Santo, usando de atribuição legal e tendo em vista o que
consta do processo protocolado sob n° .

DECRETA:

Art. 1°_ Fica aprovado o " ..
... ... . .. .. . ... ... .. ...", no lugar denominado .

D· ...... ."" , no lstrlto .
neste Município, de propriedade de .
................. , com área de m2

••••••••••••••••

.. ), sendo
destinada a área de m2

( ••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••

.........................................................................................), equivalente

I DECRETO PARA APROVAÇÃO ANEXO
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a % da gleba para o sistema de circulação,
...........................................m2 ( .

.... ), equivalente a %
da gleba para áreas livres de uso público e a área de m2

( ), equivalente a %
da gleba para equipamentos comunitários, tudo em conformidade com
a planta aprovada pela Secretaria Muncipal de Obras desta Prefeitura,
anexa ao supramencionado processo.

Art. 2° - O " "
compreende:

a) áreas dos lotes - m2
( .

........ );

b) áreas de vias - m2
( .

. .. ., " " " " );

c) áreas da praça _ m2
( ..•.•.....•.......•......................

.. .. ." );

d) área para escola - m2
( .

.............. );

e) outras áreas;

f) números de lotes - ( .
....................................... ..);

g) número de quadras - ( .
...........................................................................);

h) área total loteada - m2
( .

...................................................................);

( DECRETO PARA APROVAÇÃO ] ANEXO
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Art 3°. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de pu
blicação, juntamente com o Termo de Compromisso, revogadas as
disposições em contrário.

pannuv.doc

comp03/disc.lO

de de 19
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